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Ofício n° 162/2019-GAB, Estância Velha, 02 de abril de 2019.



            Senhora Presidente,



         
            Senhores Vereadores;

Estamos encaminhando o Projeto de Lei que “ALTERA O QUADRO V E O MAPA DE ZONEAMENTO E SISTEMA VIÁRIO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.821, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012, PARA ALTERAR O GABARITO DAS VIAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para apreciação e votação dos Nobres Edis, EM REGIME DE URGÊNCIA.

Visando a adequação da estrutura física (porte/tipo de via/categoria) das vias públicas de que o mapa do sistema viário anexo à Lei Municipal n° 1.821, de 15 de outubro de 2012, viu-se a necessidade de promover alterações legislativas, mais precisamente no referido mapa.

Por meio da proposta legislativa anexa, pretende-se modificar o gabarito da Rua Pedro Lirio Fisch, da Avenida Primeiro de Maio e da Rua Trajano Nunes Cardoso, conforme as especificações fornecidas pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, as quais seguem anexas. 
Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e apreço.

                                                                              Atenciosamente.

         Maria Ivete de Godoy Grade


     Prefeita Municipal


Exma. Sra. Presidente
Ver. Veridiana Monteiro
Câmara de Vereadores

Estância Velha
          PROJETO DE  LEI

ALTERA O QUADRO V E O MAPA DE ZONEAMENTO E SISTEMA VIÁRIO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.821, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012, PARA ALTERAR O GABARITO DAS VIAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

Art. 1°.  O Mapa de Zoneamento e Sistema Viário e o Quadro V da Lei Municipal nº 1.821, de 15 de outubro de 2012, passam a vigorar com as alterações que seguem:




I – A Rua Pedro Lirio Fisch passa a ter gabarito de 20,00 metros, transformando-se em via coletora;





II – A Avenida Primeiro de Maio passa a ter gabarito de 30,00 metros;





III – A Rua Trajano Nunes Cardoso passa a ter gabarito de 20,00 metro;

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                            

                                           Estância Velha, em ...

                                                                                  Maria Ivete de Godoy Grade


                                                                       Prefeita Municipal                                                                                 
Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública
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